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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

CRIADO PELA LEI N* 161/97

^  LEI N* 214/2001
Autoriza o Poder Executivo a firmar

acordo do Parceiameiito da Dívida para
com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviços.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA ,
aprovou e eu sandono a seguinte Lei:

Ari 1* - Fica o Prefeito Constitucimuü de Água Branca-PB,
autorizado a firmar acordo parcdamoito, junto a Caixa Econdmka Federai, de
dividas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, débito oriundo de notificaç6es
relativas ao ano de 1997.

Ail2* - O Poder Executivo, com a garantia de pagamento do
parcdamento, fica autorizado a vincular e utilizar cotas do Fundo de Participaçio
dos Munkfpios (FPM), durante o prazo estipulado para o parcriamenta

Art 3* - O Poder Executivo, durante o prazo de vigência do Acordo
de Parcefamiento, cona^narê, no Orçamento amial e plurianual, dotaçttes suficicnie
ao atradimcnto das prestações mensais da avença.

publicaçfci.
Ari 4* - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua

Art 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefrito, 12de-Fewi!0irakde 2001.
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